
 

ALGUNS CUIDADOS NA HORA DE ADERIR AO REFIS 4 

Como o prazo para adesão ao “Refis 4” ou “Refis da Crise” só se esgotará em 
30 de novembro próximo e como, logo em seguida, o Governo irá facultar ao 
contribuinte inadimplente, várias tomadas de decisões, é importante esta coluna 
colocar, ao seu leitor, um dos primeiros cuidados que devem ser tomados pelo 
aderente ao citado plano de parcelamento federal. 

Como o leitor desta coluna já deve ter conhecimento, o contribuinte que estiver 
em débito com o governo federal poderá utilizar, para compensação de multas 
moratórias e juros, caso possua, o seu prejuízo fiscal acumulado bem como a sua base 
de cálculo negativa da CSL dos últimos 5 (cinco) anos. 

Tal compensação deve ser cuidadosa, pois é o contribuinte quem, no momento 
certo, deverá indicar, no site da RFB, quais os débitos que ele deseja sejam alvo da 
citada compensação. 

Salvo raríssimas exceções, é importante que o contribuinte indique, para a 
compensação acima aludida, o seu débito mais antigo. Explica-se: o débito mais 
antigo, muitas vezes, já está ajuizado o que, presume-se, redunda na possível 
existência de penhora e, muitas vezes, até a eminência de leilão judicial. 

Como o parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 permite, ao contribuinte, a 
faculdade de escolher a forma, à vista ou parcelada, que ele pretende quitar o seu 
débito tributário, muitas vezes, com o aporte do prejuízo fiscal e a base de cálculo 
negativa da CSL, o débito para onde eles são direcionados acaba por sofrer (dada a 
sua antiguidade) uma forte redução (mais de 70% em alguns casos), o que permite, ao 
contribuinte que quiser se livrar de penhoras e leilões indesejáveis, a amortização do 
saldo residual à vista ou de forma parcelada em menos meses. 

Tal cuidado do contribuinte - que deve, havendo dúvidas, se valer de um 
profissional na área jurídica – será, em breve, posto à prova, pois o Governo, até março 
próximo, pretende disponibilizar, no site da RFB, os débitos consolidados passíveis de 
serem parcelados e compensados.  

Dúvidas, contatar com a nossa coluna, ou acessar os sites da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional na internet (www.pgfn.fazenda.gov.br) ou da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br). O contribuinte precisará de certificação digital ou de 
código de acesso, que pode ser obtido no site da Receita.  

 



 

As dívidas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
das sociedades civis de prestação de serviços também estão incluídas no 
parcelamento federal em comento.  

O valor de cada prestação será corrigido pela variação da taxa Selic entre o mês 
seguinte ao que a dívida foi consolidada até o mês anterior ao pagamento, além de 
sofrer acréscimo de 1% para o mês em que a parcela for quitada. As prestações 
vencerão no último dia útil de cada mês e a primeira parcela deverá ser paga no mês 
de formalização do pedido.  

 


